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ATA DE SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

 

 

Ata da Sessão de Instrução e Julgamento Virtual da Comissão Disciplinar do TJD do 

Automobilismo de Santa Catarina, realizada em 28 de setembro de 2023, através da 

plataforma TEAMS. 

 

 

Processo nº 02/2023-CD – MEDIDA INOMINADA 

 

 

Requerente: Gabriel Albuquerque Bechtold  

Requerida: Decisão dos Comissários de Desportivos da 5ª Etapa do Campeonato 

Catarinense de Automobilismo (Santa Cecília), categoria Stock Car. 

 

 

Às 10:30 horas, foi aberta a Sessão de Instrução de Julgamento virtual pelo Exmo. Sr. Presidente 

da Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva do Automobilismo de Santa Catarina, Dr. 

Victor Targino de Araujo. Presentes também, os Auditores Dr. Fernando Porto Martins, Dr. Luis Felipe 

Pereira e Dr. Walter Salomé (Relator). Ausente, justificadamente, o Auditor Dr. Fábio Santos. 

Presentes, ainda, o ilustre membro da Procuradoria deste TJD, Dr. Vitor Loss, o Requerente, Sr. 

Gabriel Bechtold e seu ilustre advogado, Dr. Roberto Peixoto, e a ilustre advogada da Requerida e 

da FAUESC, Dra. Daiane Calza. Secretariando a Sessão, a Sra. Camila de Oliveira. Foi julgado o 

Processo constante da Pauta:  

 

- Processo nº 002/2023 – CD – Medida Inominada 

 

 

Objeto................................  Medida Inominada 

Requerente.........................  Gabriel Albuquerque Bechtold  

Requerido........................... Comissários Desportivos da 5ª Etapa do Campeonato 

Catarinense de Automobilismo – Santa Cecília, categoria 

Stock Car. 

Advogado Requerente...........  Dr. Roberto Peixoto 

Advogada FAUESC................  Dra. Daiane Calza  

Procurador ..........................  Dr. Vitor Loss 

Relator................................  Dr. Walter Salomé  

 

Aberta a Sessão, gravada em vídeo, o Presidente da CD, Dr. Victor Targino, recepcionou a todos, 

realizou a leitura da pauta de julgamento e cedeu a palavra ao Relator. Após, iniciou-se a instrução 

processual e as inquirições pelos Srs. Auditores e pelos advogados presentes, exibindo-se prova de 

vídeo (câmera onboard do Requerente). Manifestações iniciais da Procuradoria e das Partes, que 

informaram, ainda, não haver mais provas a produzir. Pelo Patrono do Requerente foi postulado o 

depoimento pessoal deste, o que foi concedido. O teor da instrução processual encontra-se gravado, 

dispensando-se a transcrição em virtude da gravação. Terminada a instrução, foi dada palavra para 

sustentação oral, pelo tempo regimental, ao Procurador e aos Advogados presentes, que expuseram 

seus fundamentos, também devidamente gravados. Ao final, o Requerente também fez uso da 

palavra, expôs seus fundamentos e postulou a exibição de vídeos de relargadas de outras categorias, 
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tendo sido este último requerimento indeferido pelo Relator, com a concordância dos demais 

Auditores, por não guardar pertinência à competição e às questões em julgamento.  

Após, o Auditor Dr. Fernando Porto Martins sugeriu a conversão do julgamento em diligência, a fim 

de verificar o teor do briefing, mas por não ter havido requerimento de nenhuma das partes neste 

sentido, pelos princípios do Código, notadamente celeridade, simplicidade, oralidade e economia 

processual, e por encontrar-se o processo maduro para julgamento em virtude da instrução 

probatória até então realizada, os auditores, em consenso, convergiram pela continuidade da sessão. 

Sem mais indagações pelos presentes, houve consenso pelo encerramento da instrução, passando-

se aos votos. O Auditor Relator, Dr. Walter Salomé, deu início ao voto, no sentido de conhecer da 

Medida Inominada, rejeitando a preliminar processual ventilada pela FAUESC, e, no mérito, negar-

lhe provimento. O Sr. Auditor, Dr. Fernando Porto Martins, segundo votante, acompanhou o Relator 

na íntegra. Ato contínuo, o Auditor Dr. Luis Felipe Pereira votou por conhecer e dar provimento 

parcial à Medida Inominada entendendo não ter havido infração por parte do Requerente e, portanto, 

reformando a decisão Requerida. Concluindo a votação, o Presidente da CD, Dr. Victor Targino de 

Araujo, acompanhou o voto do Relator e declarou encerrado o julgamento com o seguinte resultado:  

 

Decidiram os membros da Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva do 

Automobilismo de Santa Catarina por, à UNANIMIDADE, conhecer da Medida Inominada 

promovida pelo Requerente, Sr. Gabriel Albuquerque Bechtold, rejeitando a preliminar 

processual, e, no mérito, por MAIORIA de VOTOS, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos 

do voto do Relator.  

 

Alertadas as partes dos prazos e procedimentos recursais constantes no CBJD, não houve 

requerimento de lavratura de acórdão pelos presentes, tampouco verbalização de interesse recursal 

na ocasião. 

 

Encerrada a sessão às 11h34. 

 

Florianópolis (sessão virtual), 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Victor Targino de Araujo 

Presidente Comissão Disciplinar 
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